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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  12266.721325/2013­11 

Recurso nº               Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303­008.446  –  3ª Turma  
Sessão de  16 de abril de 2019 

Matéria  DENÚNCIA ESPONTÂNEA ADUANEIRA ­ SÚMULA CARF Nº 126 

Recorrente  ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

Interessado  FAZENDA NACIONAL  

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data  do  fato  gerador:  18/04/2008,  13/06/2008,  18/06/2008,  07/07/2008, 
08/07/2008,  11/07/2008,  16/07/2008,  20/07/2008,  21/07/2008,  24/07/2008, 
27/07/2008,  29/07/2008,  30/07/2008,  02/08/2008,  04/08/2008,  06/08/2008, 
08/08/2008, 18/08/2008, 19/08/2008, 21/08/2008 

DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  MULTA  DECORRENTE  DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ADUANEIRA. SÚMULA CARF 
Nº 126 

A  denúncia  espontânea  não  alcança  as  penalidades  infligidas  pelo 
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos 
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de 
informações  à  administração  aduaneira,  mesmo  após  o  advento  da  nova 
redação do art. 102 do Decreto­Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 
12.350, de 2010 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, em negar­lhe provimento. 

(assinado digitalmente)  

Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em Exercício  

(assinado digitalmente) 

Demes Brito ­ Relator  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Andrada  Márcio 
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge 
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  12266.721325/2013-11  9303-008.446 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 16/04/2019 DENÚNCIA ESPONTÂNEA ADUANEIRA - SÚMULA CARF Nº 126 ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA FAZENDA NACIONAL  Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030084462019CARF9303ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 18/04/2008, 13/06/2008, 18/06/2008, 07/07/2008, 08/07/2008, 11/07/2008, 16/07/2008, 20/07/2008, 21/07/2008, 24/07/2008, 27/07/2008, 29/07/2008, 30/07/2008, 02/08/2008, 04/08/2008, 06/08/2008, 08/08/2008, 18/08/2008, 19/08/2008, 21/08/2008
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ADUANEIRA. SÚMULA CARF Nº 126
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
  Trata-se de Recurso Especial de divergência, tempestivo, interposto pela Contribuinte, ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, em face do acórdão nº 3801-004.861, de 27 de janeiro de 2015, da 1º Turma Especial, cuja ementa está assim redigida:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 18/04/2008, 13/06/2008, 18/06/2008, 07/07/2008,08/07/2008, 11/07/2008, 16/07/2008, 20/07/2008, 21/07/2008, 24/07/2008,27/07/2008, 29/07/2008, 30/07/2008, 02/08/2008, 04/08/2008, 06/08/2008,08/08/2008, 18/08/2008, 19/08/2008, 21/08/2008
MULTA REGULAMENTAR. DIREITO ADUANEIRO. AGENTE MARÍTIMO E TRANSPORTADOR. LEGITIMIDADE PASSIVA
A legislação prevê que o agente marítimo, assim como o transportador internacional, respondem solidariamente por quaisquer infrações que tenham concorrido para a prática, solidariamente, sendo, pois, o agente parte legítima a figurar no polo passivo de auto de infração.
MULTA REGULAMENTAR. DIREITO ADUANEIRO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 prescindindo, para a sua aplicação, de que haja prejuízo ao Erário, sobretudo por se tratar de obrigação acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal.
MULTA REGULAMENTAR. DESCUMPRIMENTO DE DEVER INSTRUMENTAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
A denúncia espontânea não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de deveres instrumentais caracterizados pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei nº 12.350/2010. A aplicação deste dispositivo deve-se considerar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo. Nestas a aplicação da denúncia espontânea implicaria o esvaziamento do dever instrumental, que poderia ser cumprido há qualquer tempo, ao alvedrio do sujeito passivo.
Recurso Voluntário Negado.
A divergência suscitada, conforme alegações da recorrente, diz respeito ao alcance da denúncia espontânea relativamente ao descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso de informações à administração aduaneira, em especial a informações sobre a carga embarcada antes da chegada do navio em território nacional.
O Presidente da 1ª Câmara da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso, nos termos do despacho de admissibilidade, ás e-fls. 1204-1207. 
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, ás e-fls. 1209-1211.
Regularmente processado o apelo, esta é a síntese do essencial, motivo pelo qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir.
 Conselheiro Demes Brito- Relator 
O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir.
Primeiramente, se faz necessário relembrar e reiterar que a interposição de Recurso Especial junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contrário do Recurso Voluntário, é de cognição restrita, limitada à demonstração de divergência jurisprudencial, além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. Por isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e tem como objetivo a uniformização de eventual dissídio jurisprudencial, verificado entre as diversas Turmas do CARF. 
Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior de Recursos Fiscais não constitui uma Terceira Instância, mas sim a Instância Especial, responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da segurança jurídica dos conflitos.
Decido.
In caso, a decisão recorrida negou provimento ao Recurso Voluntário, por considerar inaplicável o efeito excludente da denúncia espontânea em relação à responsabilidade pelas multas administrativas por prestação extemporânea de informações sobre veículos e carga sujeitas ao controle aduaneiro. Foi adotado o entendimento de que "a entrega extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória (DCTF, por exemplo) configura infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária apta a atrair o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN".
No que tange a denuncia espontânea aduaneira, esta discussão foi definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da edição da Súmula nº 126. Vejamos: 
"A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Dispositivo
Ex positis, nego provimento ao Recurso da Contribuinte. 
É como voto. 
(Assinado digitalmente)
Demes Brito 
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Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo  da 
Costa Pôssas (Presidente em Exercício). 

 

Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Especial  de  divergência,  tempestivo,  interposto  pela 
Contribuinte,  ao  amparo  do  art.  67,  do  Anexo  II,  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de 
junho de 2015, em face do acórdão nº 3801­004.861, de 27 de janeiro de 2015, da 1º Turma 
Especial, cuja ementa está assim redigida: 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data  do  fato  gerador:  18/04/2008,  13/06/2008,  18/06/2008, 
07/07/2008,08/07/2008,  11/07/2008,  16/07/2008,  20/07/2008, 
21/07/2008,  24/07/2008,27/07/2008,  29/07/2008,  30/07/2008, 
02/08/2008,  04/08/2008,  06/08/2008,08/08/2008,  18/08/2008, 
19/08/2008, 21/08/2008 

MULTA REGULAMENTAR. DIREITO ADUANEIRO. AGENTE 
MARÍTIMO E TRANSPORTADOR. LEGITIMIDADE PASSIVA 

A  legislação  prevê  que  o  agente  marítimo,  assim  como  o 
transportador  internacional,  respondem  solidariamente  por 
quaisquer  infrações  que  tenham  concorrido  para  a  prática, 
solidariamente, sendo, pois, o agente parte legítima a figurar no 
polo passivo de auto de infração. 

MULTA  REGULAMENTAR.  DIREITO  ADUANEIRO. 
PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. 

A multa por prestação de informações fora do prazo encontra­se 
prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei 
n  37/1966  prescindindo,  para  a  sua  aplicação,  de  que  haja 
prejuízo  ao  Erário,  sobretudo  por  se  tratar  de  obrigação 
acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e 
prazo estabelecidos pela Receita Federal. 

MULTA REGULAMENTAR. DESCUMPRIMENTO DE DEVER 
INSTRUMENTAL.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. 

A denúncia espontânea não alcança as penalidades exigidas pelo 
descumprimento  de  deveres  instrumentais  caracterizados  pelo 
atraso na prestação de  informação à administração aduaneira, 
mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto­
Lei nº 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei nº 12.350/2010. A 
aplicação  deste  dispositivo  deve­se  considerar  o  conteúdo  da 
“obrigação  acessória”  violada.  Isso  porque  nem  todas  as 
infrações  pelo  descumprimento  de  deveres  instrumentais  são 
compatíveis  com  a  denúncia  espontânea,  como  é  o  caso  das 
infrações  caracterizadas  pelo  fazer  ou  não  fazer  extemporâneo 
do  sujeito  passivo. Nestas a  aplicação da denúncia  espontânea 
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implicaria  o  esvaziamento  do  dever  instrumental,  que  poderia 
ser cumprido há qualquer tempo, ao alvedrio do sujeito passivo. 

Recurso Voluntário Negado. 

A  divergência  suscitada,  conforme  alegações  da  recorrente,  diz  respeito  ao 
alcance  da  denúncia  espontânea  relativamente  ao  descumprimento  de  obrigações  acessórias 
caracterizadas  pelo  atraso  de  informações  à  administração  aduaneira,  em  especial  a 
informações sobre a carga embarcada antes da chegada do navio em território nacional. 

O Presidente da 1ª Câmara da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso, 
nos termos do despacho de admissibilidade, ás e­fls. 1204­1207.  

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, ás e­fls. 1209­1211. 

Regularmente processado o apelo, esta é a síntese do essencial, motivo pelo 
qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir. 

Voto            

Conselheiro Demes Brito­ Relator  

O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos 
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir. 

Primeiramente,  se  faz  necessário  relembrar  e  reiterar  que  a  interposição  de 
Recurso  Especial  junto  à  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  ao  contrário  do  Recurso 
Voluntário,  é  de  cognição  restrita,  limitada  à  demonstração  de  divergência  jurisprudencial, 
além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. 
Por  isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e 
tem  como  objetivo  a  uniformização  de  eventual  dissídio  jurisprudencial,  verificado  entre  as 
diversas Turmas do CARF.  

Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior 
de  Recursos  Fiscais  não  constitui  uma  Terceira  Instância,  mas  sim  a  Instância  Especial, 
responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da 
segurança jurídica dos conflitos. 

Decido. 

In  caso,  a  decisão  recorrida  negou  provimento  ao Recurso Voluntário,  por 
considerar  inaplicável  o  efeito  excludente  da  denúncia  espontânea  em  relação  à 
responsabilidade  pelas  multas  administrativas  por  prestação  extemporânea  de  informações 
sobre veículos  e carga sujeitas ao controle aduaneiro. Foi  adotado o  entendimento de que "a 
entrega extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória (DCTF, por exemplo) configura 
infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária apta a atrair 
o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN". 

No  que  tange  a  denuncia  espontânea  aduaneira,  esta  discussão  foi 
definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da edição da Súmula nº 126. Vejamos:  
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"A  denúncia  espontânea  não  alcança  as  penalidades  infligidas 
pelo  descumprimento  dos  deveres  instrumentais  decorrentes  da 
inobservância  dos  prazos  fixados  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil  para  prestação  de  informações  à 
administração  aduaneira,  mesmo  após  o  advento  da  nova 
redação  do  art.  102  do Decreto­Lei  nº  37,  de  1966,  dada  pelo 
art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 

Dispositivo 

Ex positis, nego provimento ao Recurso da Contribuinte.  

É como voto.  

(Assinado digitalmente) 

Demes Brito  
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